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EMENDA Nº 3/2026-L
De 10 de março de 2026
(De autoria do vereador Paulo Juventude)

Modificativa ao Projeto de Lei nº 28/2026-E, de 
02/03/2026, que “Dispõe sobre as diretrizes da Política 
Municipal Agrícola e dá outras providências”.

Altera a redação da alínea ‘c’ do inciso VI do artigo 4º do 
Projeto de Lei nº 28/2026-E, de 02/03/2026, que “Dispõe sobre as diretrizes da Política 
Municipal Agrícola e dá outras providências”:

“Art. 4º (...)
(...)
VI (...)
(...)
c) fomentar o turismo rural na Comunidade Quilombola Remanescente do Bairro do Carmo, 
promovendo, inclusive, ações de economia solidária e rural, conforme disposto no inciso IX do 
artigo 2º desta Lei, no sentido de viabilizar a sua sustentabilidade ambiental e econômica;”

JUSTIFICATIVA:

Esta emenda tem por objetivo restabelecer, no texto do 
Projeto de Lei nº 28/2026-E, referência expressa à Comunidade Quilombola 
Remanescente do Bairro do Carmo, cuja menção constava na minuta original da proposta 
e foi suprimida na versão encaminhada para apreciação legislativa. A explicitação dessa 
comunidade no âmbito das diretrizes da Política Municipal Agrícola reconhece a 
singularidade histórica, cultural e produtiva desse território, cuja formação está associada 
a processos históricos de resistência e preservação de modos de vida tradicionais. A 
inclusão do dispositivo reafirma o compromisso do Município com a valorização dessas 
comunidades e com a promoção de políticas públicas que considerem suas 
especificidades territoriais, produtivas e socioculturais.

Trata-se de medida alinhada aos objetivos gerais da 
política agrícola estabelecidos no próprio projeto de lei, especialmente no que se refere 
ao estímulo ao associativismo, à economia solidária e à valorização das atividades 
produtivas rurais. Dessa forma, o dispositivo contribui para ampliar as possibilidades de 
geração de renda local, incentivar o protagonismo comunitário e promover a integração 
dessa comunidade às estratégias de desenvolvimento rural do Município, respeitando sua 
identidade e seus modos próprios de organização social.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 10 de 
março de 2026.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
Vereador
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